
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43208178797 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

DANUTRE NUTRICAO ESPECIALIZADA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

051

2003

2005

SANTA CRUZ DO SUL

24 Novembro 2021

Nº FCN/REMP

RSN2131133533

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8003300 em 10/12/2021 da Empresa DANUTRE NUTRICAO ESPECIALIZADA LTDA , CNPJ 28725094000185 e
protocolo 214157300 - 25/11/2021. Autenticação: 9B18E2CBE4BE1213D52154E92B563E78E66F0CD. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/415.730-0 e o código de
segurança IbNs Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/12/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/415.730-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2131133533

Data

24/11/2021

828.658.920-34 ALINE PASA 25/11/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8003300 em 10/12/2021 da Empresa DANUTRE NUTRICAO ESPECIALIZADA LTDA , CNPJ 28725094000185 e
protocolo 214157300 - 25/11/2021. Autenticação: 9B18E2CBE4BE1213D52154E92B563E78E66F0CD. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/415.730-0 e o código de
segurança IbNs Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/12/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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3ª ALTERACAO CONTRATUAL DE DANUTRE 
 NUTRICAO ESPECILIZADA LTDA. 

CNPJ: 28.725.094/0001-85 NIRE: 43208178797 
 

1 
 

1. MILTON JUNIOR MAINARDI, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, Solteiro(a), data de 

nascimento 01/01/1986, nº do CPF 007.945.350-38, documento de identidade 1065397638, 

SSP-RS, com domicílio/residência a Av. Melvin Jones 1333, bloco 2 apto 302, bairro/ distrito 

Jardim Europa, município SANTA CRUZ DO SUL – RIO GRANDE DO SUL, CEP 96.823-000; e 

 

2. ALINE PASA, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO(A), Solteiro(a), data de nascimento, 

21/01/1986, n° do CPF 828.658.920-34, documento de identidade 3087449975, SJS, RS, com 

domicílio /residência a Av. Melvin Jones 1333, bloco 2 apto 302, bairro / distrito Jardim Europa, 

município SANTA CRUZ DO SUL – RIO GRANDE DO SUL, CEP 96.823-000; 

 

Únicos sócios da empresa DANUTRE NUTRIÇÃO ESPECIALIZADA LTDA, com sede na Rua 

Marechal Deodoro, 949, Loja 05, bairro Centro, em Santa Cruz do Sul – RS, CEP 96810-102, 

inscrita no CNPJ 28.725.094/0001-85, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do 

Sul sob o nº 43208178797 em 25/09/2017, resolveram em comum acordo, alterar o seu contrato 

social, consolidando-o ao final, a fim de refletir a sociedade, conforme itens que seguem: 

 

1. RETIRADA DE SÓCIO: Retira-se da sociedade o sócio MILTON JUNIOR MAINARDI, 

que vende/transfere a totalidade de suas 95.000 (noventa e cinco mil) quotas à 
sócia ALINE PASA, pelo valor de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), que será 

pago em moeda corrente e nacional até 31 de dezembro de 2021. 

 

Dessa forma, o capital social passará a ser composto da seguinte maneira: 

 

 
  

2. TRANSFORMAÇÃO PARA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: A sociedade 

passa a ser regida sob a forma de Sociedade Limitada Unipessoal, representada por 
sua única sócia ALINE PASA. 

 
Dessa forma, o uso da firma, a gerência, e a administração da Sociedade será exercida com 

exclusividade pela única sócia remanescente ALINE PASA, a qual terá direito a uma retirada mensal 

a titulo de pro-labore, nos termos da legislacao em vigor. 
 

A vista das modificações ora ajustadas, promove-se a consequente adequação e reorganização 

geral das cláusulas contratuais, consolidando-se o contrato social, que passa a ter a seguinte 

redação: 

 

 

 

 

 

 

 

NOME QUOTA R$ %

ALINE PASA 100.000 100.000,00R$   100%

TOTAL 100.000 100.000,00R$   100%

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8003300 em 10/12/2021 da Empresa DANUTRE NUTRICAO ESPECIALIZADA LTDA , CNPJ 28725094000185 e
protocolo 214157300 - 25/11/2021. Autenticação: 9B18E2CBE4BE1213D52154E92B563E78E66F0CD. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/415.730-0 e o código de
segurança IbNs Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/12/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.

pág. 3/8



3ª ALTERACAO CONTRATUAL DE DANUTRE 
 NUTRICAO ESPECILIZADA LTDA. 

CNPJ: 28.725.094/0001-85 NIRE: 43208178797 
 

2 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

1. ALINE PASA, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIA, Solteiro(a), data de nascimento, 

21/01/1986, n° do CPF 828.658.920-34, documento de identidade 3087449975, SJS, RS, com 

domicilio/residência a Av. Melvin Jones 1333, bloco 2 apto 302, bairro / distrito Jardim Europa, 

município SANTA CRUZ DO SUL – RIO GRANDE DO SUL, CEP 96.823-000, única sócia da empresa 

DANUTRE NUTRIÇÃO ESPECIALIZADA LTDA, com sede na Rua Marechal Deodoro, 949, Loja 05, 

bairro Centro, em Santa Cruz do Sul – RS, CEP 96810-102, inscrita no CNPJ 28.725.094/0001-85, 

registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o nº 43208178797 em 

25/09/2017, resolve proceder a consolidação do seu contrato social sob a forma de Sociedade 

Limitada Unipessoal, conforme as seguintes cláusulas e capítulos: 

Cláusula Primeira – A sociedade adotará o nome empresarial de DANUTRE NUTRIÇÃO 

ESPECIALIZADA LTDA. 

Cláusula Segunda – O objeto social será – COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

ESPECIALIZADO EM NUTRIÇÃO CLÍNICA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E 

ORTOPEDICOS,  COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 

HIGIENE PESSOAL, COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO PRODUTOS ALIMENTICIOS 

NUTRIÇAO CLÍNICA, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS E 

ALUGUEL DE MATERIAL MÉDICO. 

Cláusula Terceira – A sede da sociedade é na RUA MARECHAEL DEODORO, número 949, Loja: 

05, bairro/ distrito CENTRO, município SANTA CRUZ DO SUL – RS, CEP 96.810-102. 

Cláusula Quarta – A sociedade iniciará suas atividades em 25/09/2017 e seu prazo de duração 

é indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 100.000,00 (CEM MIL reais) dividido em 100.000 quotas 

no valor nominal de R$ 1,00 (UM real), integralizadas em moeda corrente do País, pertencentes 

à única sócia ALINE PASA: 

 

Cláusula Sexta – A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas. 

Cláusula Sétima – A administração da sociedade caberá a sua única sócia ALINE PASA, com os 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, 

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 

sociedade, autorizado o uso de nome empresarial, vedado, no entanto fazê-lo em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações em favor de sua pessoa física ou de 

terceiros. 

NOME QUOTA R$ %

ALINE PASA 100.000 100.000,00R$   100%

TOTAL 100.000 100.000,00R$   100%

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8003300 em 10/12/2021 da Empresa DANUTRE NUTRICAO ESPECIALIZADA LTDA , CNPJ 28725094000185 e
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3ª ALTERACAO CONTRATUAL DE DANUTRE 
 NUTRICAO ESPECILIZADA LTDA. 

CNPJ: 28.725.094/0001-85 NIRE: 43208178797 
 

3 
 

Cláusula Oitava – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á na 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

cabendo à única sócia os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo Único. Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, 

com base em levantamento de balanços intermediários, observada a reposição de lucros quando 

afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 de Lei nº 10.406/2002. 

Cláusula Nona – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma de lei. 

Cláusula Décima – A sócia única poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Primeira – Falecendo ou sendo interditada a única sócia, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 

base na situação patrimonial da sociedade, à data resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado.  

Cláusula Décima Segunda – A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa da sócia única, que, 

nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a 

forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio 

remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular. 

Cláusula Décima Terceira – A Administradora declara, sob as penas da lei, deque não está 

impedida de exercer a administração de sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. 

Cláusula Décima Quarta – Fica eleito o foro de SANTA CRUZ DO SUL – RS para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desde contrato. 

E, estando os sócios justos e contratados assinam o presente instrumento. 

SANTA CRUZ DO SUL – RS, 24 de novembro de 2021. 

 
_____________________________________________ 

MILTON JUNIOR MAINARDI 
Sócio 

 
_____________________________________________ 

ALINE PASA 
Sócio/Administrador 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8003300 em 10/12/2021 da Empresa DANUTRE NUTRICAO ESPECIALIZADA LTDA , CNPJ 28725094000185 e
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/415.730-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2131133533

Data

24/11/2021

828.658.920-34 ALINE PASA 25/11/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

007.945.350-38 MILTON JUNIOR MAINARDI 25/11/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8003300 em 10/12/2021 da Empresa DANUTRE NUTRICAO ESPECIALIZADA LTDA , CNPJ 28725094000185 e
protocolo 214157300 - 25/11/2021. Autenticação: 9B18E2CBE4BE1213D52154E92B563E78E66F0CD. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/415.730-0 e o código de
segurança IbNs Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/12/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/415.730-0.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DANUTRE NUTRICAO ESPECIALIZADA LTDA , de CNPJ
28.725.094/0001-85 e protocolado sob o número 21/415.730-0 em 25/11/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 8003300, em 10/12/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Daniele da
Silva Pizzuti.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

828.658.920-34 ALINE PASA 25/11/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

828.658.920-34 ALINE PASA 25/11/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

007.945.350-38 MILTON JUNIOR MAINARDI 25/11/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 24/11/2021

Documento assinado eletronicamente por Daniele da Silva Pizzuti, Servidor(a) Público(a), em
10/12/2021, às 10:20.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8003300 em 10/12/2021 da Empresa DANUTRE NUTRICAO ESPECIALIZADA LTDA , CNPJ 28725094000185 e
protocolo 214157300 - 25/11/2021. Autenticação: 9B18E2CBE4BE1213D52154E92B563E78E66F0CD. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/415.730-0 e o código de
segurança IbNs Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/12/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. sexta-feira, 10 de dezembro de 2021

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8003300 em 10/12/2021 da Empresa DANUTRE NUTRICAO ESPECIALIZADA LTDA , CNPJ 28725094000185 e
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